
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA N. 11/2025 

 

1. OBJETO 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE CURATIVOS 
ESPECIAIS para atender a demanda da Secretaria Municipal de SAÚDE, nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
1.1 Especificações e quantidades 

 

Item Descrição Unid. Qtde V.Unit. V.Total 

 
1 

COLAGENASE COM 
CLORANFENICOL 

Tubo 30g 4000 R$ 17,94 R$  71.760,00 

2 HIDROGEL COM ALGINATO Tubo 85g 3500 R$ 33,67 R$ 117.845,00 

3 HIDROFIBRA COM PRATA Placa de 
10x10cm 

3500 R$ 50,00 R$ 175.000,00 

4 ESPUMA ABSORTIVA NÃO 
ADESIVA 

Placa de 
10x10cm 

1000 R$ 58,10 R$  58.100,00 

5 ESPUMA COM PRATA NÃO 
ADESIVA 

Placa de 
10x10cm 

1000 R$ 64,90 R$  64.900,00 

6 CURATIVO CARVÃO 
ATIVADO COM PRATA 

Placa de 
10x10cm 

3000 R$ 36,00 R$ 108.000,00 

7 BOTA DE UNNA Bandagem de 
10cmx9 m 

1500 R$ 40,87 R$  61.305,00 

8 ADESIVO HIPOALERGÊNICO 
PARA FIXAÇÃO DE 
CURATIVOS 

Rolo de 
5cmx10c m 

500 R$ 144,16 R$  72.080,00 

9 CURATIVO 
ANTIMICROBIANO NÃO 
ADESIVO 

Placa 
7cmx9c m 

500 R$ 66,33 R$  33.165,00 

10 SPRAY PROTETOR 
CUTÂNEO BARREIRA 

Frasco 
spray 
80ml 

120 R$ 69,78 R$  8.373,60 



 

 
 

11 SABÃO ANTISSÉPTICO Frasco 
100ml 

300 R$ 22,77 R$  6.831,00 

12 GEL DE LIMPEZA DÉRMICA 
COM PHMB 

Tubo 
100g 

500 R$ 44,50 R$  22.250,00 

13 CURATIVO DE POLIAMIDA Placa 
180cm² 

350 R$ 40,28 R$  14.098,00 

14 CURATIVO DE 
HIDROCOLÓIDE 

Placa 
225cm² 

300 R$ 37,25 R$   9.312,50 

15 BANDAGEM DE ALTA 
COMPRESSÃO 

Rolo 10cmx3 
m 

600 R$ 51,39 R$ 30.834,00 

16 CURATIVO BIOLÓGICO Placa 
10x10cm 

400 R$ 68,32 R$  27.328,00 

17 SOLUÇÃO DE PHMB PARA 
LIMPEZA DE FERIDAS 

Frasco 
350ml 

600 R$ 37,66 R$  18.830,00 

18 REDE TUBULAR Calibre 5,8 300 R$ 518,36 R$ 155.508,00 

19 REDE TUBULAR Calibre 8 200 R$ 484,81 R$ 72.721,50 

20 REDE TUBULAR Calibre 4 300 R$ 317,60 R$ 79.400,00 

21 ATADURA DE RAYON 
ESTÉRIL 

Rolo 
500cm 

1500 R$ 11,73 R$  17.595,00 

22 CURATIVO PLACA DE 
PETROLATUM 

Placa 
154cm² 

1500 R$  7,83 R$  11.745,00 

23 POMADA 
ANTIMICROBIANA A BASE 
DE IODO 

Tubo 40g 200 R$ 500,08 R$ 100.016,00 

24 FILME TRANSPARENTE, 
ADESIVO 

Rolo 10x10cm 
² 

350 R$ 195,00 R$  68.250,00 

25 COBERTURA DE CLORETO 
DE SÓDIO 

Placa 
5x5cm 

300 R$ 20,30 R$  6.090,00 

26 SOLUÇÃO DE LIMPEZA E 
IRRIGAÇÃO DE FERIDAS 

Frasco 
spray 
250ml 

36 R$ 38,71 R$  1.393,56 

27 REDE TUBULAR Calibre 10 50 R$ 756,67 R$  37.833,50 

28 ESPUMA TRANSFERIDORA 
DE EXSUDATO COM 
PRATA 

Placa 
10x10cm 

500 R$ 70,76 R$  35.380,00 



 

 
 

TOTAL  R$ 1.485.944,66 

1.2 Da natureza do objeto 

 

 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação 

do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021. O objeto desta contratação possui natureza 

caracterizada como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratação se justifica pela necessidade do tratamento de feridas complexas aos 

munícipes que utilizam a rede de saúde do município de Itajaí, tendo por necessidade para 

melhor desfecho o uso de material especial para cicatrização e tratamento de feridas de difícil 

cicatrização por doenças raras de pele, doenças crônicas e queimaduras. 

3.DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

 
A referida contratação da solução escolhida será realizada por licitação onde a modalidade 
será através de pregão eletrônico, onde o fornecedor será selecionado por critério de 
julgamento de menor preço por item. 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 
4.1 Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para 
análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

( X ) Não 

(   ) Sim 

 
Se sim, quais? 

 
4.2 Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

(   ) Não 

( X ) Sim 



 

 
 

Se sim: 

Prazo para apresentação: 7 dias úteis 

Quantidade de amostras: 2 unidades. 

Unidade técnica responsável pela análise das amostras: Ambulatório de Feridas 

Complexas de Itajaí / Centro Médico de Referência São Judas. 

 

Justificativa: Os materiais descritos têm características gerais definidas para que haja 

ampla concorrência, sem possibilidade de direcionamento para marca ou produto 

específico. 

Para averiguar sua correta funcionalidade dentro do esperado em resultado, tempo 

de uso, adequação a realidade da população do município, há necessidade de teste de 

amostra dos vencedores, visto a alta gama de produtos disponíveis no mercado 

atualmente, visto também a relevância de seu uso, evitando o desperdício e prezando 

pela correta funcionalidade dos produtos, evitando assim a compra de material que 

não corresponde totalmente ao fim do solicitado em edital, evitando gasto e 

desperdício de dinheiro público, buscando o melhor custo-benefício dos produtos 

deste edital.  

A necessidade de um par de amostras se deve a não conseguir realizar devida avaliação 

de resultado com apenas um retorno de uso, visto que no caso de materiais especiais 

avalia-se alguns critérios como: poder de absorção, reação adversa a materiais 

colantes, acúmulo de substâncias provenientes dos materiais, quantidade de dias 

exatos que pode ser mantido com o curativo em teste. A necessidade de amostras 

também se dá devido a dinamicidade de seu uso, em casos de retirada antes do tempo, 

perda do curativo no manejo pelo paciente, contaminação acidental com necessidade 

de troca. 

Local de entrega: 

 

 

Local de entrega das amostras: 

CENTRO MÉDICO DE REFERÊNCIA SÃO JUDAS 

Rua Carolina Vailatti  

s/n Bairro São Judas 

 

 



 

 
4.3 Será exigida prova de conceito? 

( X ) Não 

(  ) Sim 

 
Se sim: 

Prazo para apresentação/demonstração:   

Endereço de entrega/demonstração: 

 
 

4.4 Será exigida carta de solidariedade? 

( X ) Não 

(    ) Sim 

 
Se sim, justificativa: 

 
 

4.5 Será exigida garantia de proposta? 

( X) Não 

(    ) Sim 

 
Se sim, justificativa: 



 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
Atestado  de  Capacidade  Técnica  emitido  por  pessoa  jurídica  de  direito público  ou  privado,  

comprovando  que  a  licitante  realizou  serviços compatíveis com o objeto da presente 

licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, 

com identificação 

da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data. 

6 DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
6.1  Prazo de entrega/execução 

Até  15  dias  contados  do  dia  seguinte  ao  recebimento  da  Nota  de  Empenho, 

Autorização de Fornecimento ou documento equivalente. 

6.2. Local, horário e endereço de entrega: 

 

A entrega deverá ser realizada no Centro Integrado de Armazenamento e Distribuição ( CIAD ) 

localizado na BR – 101, KM 119. Acesso pela Marginal , Nº 7075, Bairro Cordeiros – Cidade de 

Itajaí (SC), Fundos da Empresa Disauto Auto Peças. 

É OBRIGATÓRIO AGENDAMENTO PRÉVIO REALIZADO EXCLUSIVAMENTE através 

do e-mail: ciad.itajai@branetlogistica.com.br  - Tentativa de entrega sem agendamento 

prévio não serão recebidas. 

Ao solicitar agendamento deve ser informado no corpo do e-mail o nº da ata de registro de preço, 

Nº do empenho, Nº dos volumes a serem entregues, secretaria que pertence e anexar à cópia da 

nota fiscal autorização de fornecimento ( AF ). 

Qualquer divergência entre a Ata de Licitação e o produto físico deverá ser tratada previamente 

com a respectiva secretaria, sendo encaminhados autorização de forma prévia para o e-mail 

curativoespecial.sms@itajai.sc.gov.br . Caso contrário a carga não será recebida. 

Cabe ao fornecedor ou transportadora no ato de entrega, realizar o descarregamento dos 

itens conforme discriminação da nota, por tipo de produto e lote. 

No ato do recebimento os itens serão conferidos previamente a assinatura da nota. 

 
6.3. Bens perecíveis 

(x ) Não 

 



 

 
 

(  ) Sim 

 
 

  6.4 Garantia de execução do contrato 

 
Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 
14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato? 

 

( x ) Não 

(  ) Sim 

 
 
 

6.4     6.5 Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

 
(  x ) Garantia e/ou assistência técnica 

 

Especificar condições: 

 
Em caso de produto não utilizado dentro do prazo de validade ou entregue com prazo de validade 
menor que 12 meses, garantia de troca por produto válido sem custos adicionais. 

 

7 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 
7.1 Da contratada 



 

A empresa vencedora obriga-se a: 

a) Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do contrato, limitada 

ao quantitativo de cada item; 

b) Fornecer o objeto, de acordo com as especificações constantes, em consonância com a proposta 

apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor; 

c) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do objeto; 

d) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado; 

e) Manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas; 

f) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência 

ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

 



 

 
 

g) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive de natureza previdenciária, fiscal, 

trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 

pertinentes à execução do objeto contratado; 

h) Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante durante 

todo o período de contratação, comunicando imediatamente à contratante, em caso de alteração. 

 

 

 
7.1 Da contratante 

A Administração/Contratante obriga-se a: 

a) Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 

b) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com a forma estipulada na licitação e no contrato; 

c) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os 

aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas 

corretivas; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do 

contrato; 

e) Observar, durante a vigência da contratação, o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Contratada, bem como a manutenção de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

f) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) Prestar à Contratada informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

 

8 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 

8.1  INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
(Autorização de Fornecimento 

_ 



 

 
 

8.2 VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 meses, contados da data de 

assinatura da mesma, podendo ser prorrogada conforme previsões da Lei Nº 14.133/2021. 

8.3 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
Fiscal de Execução: 

Nome: Sandra Mara Nadal 
Cargo: Médica 

Matrícula: 1948801 

E-mail: curativoespecial.sms@itajai.sc.gov.br 

 

 
Fiscal de Gestão: 

Nome: Sandra Mara Nadal 
Cargo: Médica 

Matrícula: 1948801 

E-mail: curativoespecial.sms@itajai.sc.gov.br 

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

Recebimento do Objeto 

 
9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo/a responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Da forma de pagamento 



 

 
 

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, revestida 

do aceite da autoridade competente e responsável pela Secretaria de Saúde, por meio de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicadas pelo Contratado em 

sua proposta comercial. 

10 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 
Dotação Orçamentária 425. 

11 DO VALOR ESTIMADO 

 

 
O valor máximo estimado será de R$ 1.485.944,66 (Um milhão q ua tr o c en to s  e  o i te n ta  

e  c in c o  m i l  novecentos e quarenta e quatro reais e sessenta e seis centavos). 

 

 

Itajaí, 13 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Mylene Martins Lavado 
Secretária Municipal de Saúde 
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